
PREFEITURAUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ
CEP: 35610-000- ESTADO DE MINAS GERAIS

ADMINISTRAÇÃO 1997 / 2000

LEI MUNICIPAL NR 1.896/97.

It DECLARA DE UTILIDADE PÚSLICA
MUNICIPAL A FALP - FUNDAÇÃO
ASSISTENCIAL LAR DAPAZ~.

~.. ... ... ~A Clamara Munic:i.pal de Dor.8 do Indai., Estado
de M:i.nasGerais, por seus reprEtsen.t$1'ltes lega:i.s. APROVAe
eu, Prefeito Municipal. SANCIONO, a seguinte IA!:

.,
Art. 11 - Fica considerado d.e Utilida<1e P\;loli

ca aFALP •...FuNDAÇÃO ASSISTENCIAL LAij DA PAZ,sitUa4a ã
Rua Goias,·526, no Bairro JuIz de Fora.

Art. 29 - Revogadas as disPoll1çõesem contJ'á~
., .... . ~ . #!tirte, entr~aesta 1A:L em vigor na data de S\la puol1Ca9âO.

Mando. portanto, a todas aS a.utol"i4ades. a
quem o ~onhEte:Lmento e execução desta Lei pertencer, que a". .cumpram e taçameumprir componela se contem.

Registre-se e Pub1ique ....se
., APr4teitUra.:Mun1e1pal de De:res do Ind.1a. aos 10 <l1$$ domes

de dezembl-~de 1.997.
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